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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.251, DE 3 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre autorização para 
suplementação de crédito adicional 
especial e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a suplementar, na importância de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), crédito adicional especial criado pelo Decreto 
nº 2.190 de 21/01/2021, autorizado pela Lei Municipal 
nº 1.187 de 20/01/2021, na classificação orçamentária 
abaixo discriminada:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 364: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica		                    R$ 10.000,00

TOTAL GERAL ........................................................   R$ 10.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.303.0120.2032.0000 Manutenção da Assistência Farmacêutica

Ficha 367: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	 R$ 10.000,00

TOTAL GERAL ................................................................   R$ 10.000,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a 
UBS), Atividade 2028 (Manutenção da Atenção Básica de 
Saúde) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 
906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 1.144/2020 (LDO/2021) 
com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 3 de 
agosto de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na 
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.252, DE 3 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais) 
destinados a suplementação da seguinte dotação abaixo 
discriminada, consignada no orçamento da despesa 
vigente para o corrente exercício, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2029.0000 Repasse Contrato de Gestão – Associação 
Casa de Saúde

Ficha 155: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica		                    R$ 46.000,00

TOTAL GERAL ...................................................   R$ 46.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do excesso de arrecadação vinculado aos 
efetivos repasses dos recursos financeiros por parte do 
Ministério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde, bloco 
de recursos “Atenção Básica”, pisos “Incentivo Financeiro 
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da APS – Desempenho” e “Incentivo Financeiro da APS – 
Capitação Ponderada”.

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
1.144/2020 (LDO/2021) em conformidade com o presente 
crédito.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 3 de 
agosto de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na 
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 1.253, DE 3 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre autorização para 
abertura de crédito adicional especial 
e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder abertura de crédito adicional especial na 
importância de R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais) 
destinados a inclusão no orçamento vigente, fichas 
diversas de despesa em virtude do superávit financeiro 
apurado no encerramento do exercício 2020, nas 
seguintes classificações orçamentárias, a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

02.02.01 Departamento de Administração

04.22.0045.2009.0000 Manutenção do Departamento de Administração

3.3.90.30.00 Material de Consumo					   
	                  R$ 10.000,00

(Fonte de Recurso: 0.91.00) (Código de Aplicação: 110.000)

02.04. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

02.04.01 Departamento de Agricultura e Pecuária

20.608.0210.2017.0000 Manutenção do Departamento de Agricultura e 
Pecuária

3.3.90.30.00 Material de Consumo					   
	                  R$ 15.000,00

(Fonte de Recurso: 0.91.00) (Código de Aplicação: 110.000)

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica			
                  R$    5.000,00

(Fonte de Recurso: 0.91.00) (Código de Aplicação: 110.000)

02.04.02 Departamento de Meio Ambiente

18.609.0847.2018.0000 Manutenção do Departamento do Meio 
Ambiente

3.3.90.30.00 Material de Consumo					   
	                  R$ 10.000,00

(Fonte de Recurso: 0.91.00) (Código de Aplicação: 110.000)

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica			
                  R$ 10.000,00

(Fonte de Recurso: 0.91.00) (Código de Aplicação: 110.000)

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

02.05.01 Departamento de Obras e Serviços Públicos

15.452.0180.2019.0000 Manutenção do Departamento de Obras e 
Serviços Públicos

3.3.90.30.00 Material de Consumo					   
	                  R$ 10.000,00

(Fonte de Recurso: 0.91.00) (Código de Aplicação: 110.000)

15.452.0181.2020.0000 Manutenção da Limpeza Pública

3.3.90.30.00 Material de Consumo					   
	                  R$    5.000,00

(Fonte de Recurso: 0.91.00) (Código de Aplicação: 110.000)

02.05.02 Departamento de Estradas de Rodagem

26.782.0260.2024.0000 Manutenção dos Serviços de Estradas – SERMI

3.3.90.30.00 Material de Consumo					   
	                  R$ 15.000,00

(Fonte de Recurso: 0.91.00) (Código de Aplicação: 110.000)

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica			
                  R$ 10.000,00

(Fonte de Recurso: 0.91.00) (Código de Aplicação: 110.000)

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

3.3.90.30.00 Material de Consumo					   
	                  R$ 20.000,00
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(Fonte de Recurso: 0.91.00) (Código de Aplicação: 310.000)

10.302.0120.2030.0000 Manutenção do MAC – Média e Alta 
Complexibilidade

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica			
                  R$    5.000,00

(Fonte de Recurso: 0.91.00) (Código de Aplicação: 310.000)

02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social

02.17.01 Departamento de Assistência Social

08.244.0106.2035.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

3.3.90.30.00 Material de Consumo					   
	                  R$    3.000,00

(Fonte de Recurso: 0.91.00) (Código de Aplicação: 510.000)

TOTAL GERAL ......................................................   R$ 118.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do superávit financeiro em virtude do resultado 
apurado no encerramento do exercício 2020.

Art. 2º Ficam ajustados os programas 0045 (Gestão 
Político Administrativa), 0210 (Assistência Técnica 
Agrícola), 0847 (Desenvolvimento do Meio Ambiente), 
0180 (Obras e Equipamentos Urbanos), 0181 (Serviços 
de Utilidade Pública), 0260 (Estradas Vicinais), 0120 
(Atendimentos a UBS) e 0106 (Desenvolvimento 
Econômico e Social), as Atividades 2009 (Manutenção 
do Departamento de Administração), 2017 (Manutenção 
do Departamento de Agricultura e Pecuária), 2018 
(Manutenção do Departamento do Meio Ambiente), 2019 
(Manutenção do Departamento de Obras e Serviços 
Públicos), 2020 (Manutenção da Limpeza Pública), 
2024 (Manutenção dos Serviços de Estradas – SERMI), 
2028 (Manutenção da Atenção Básica de Saúde), 2030 
(Manutenção do MAC – Média e Alta Complexibilidade) 
e 2035 (Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 
906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 1.144/2020 (LDO/2021) 
com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 3 de 
agosto de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na 
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Decretos

DECRETO Nº 2.329, DE 3 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o item I do Artigo 4º da Lei Municipal nº 
1.176/2020, de 15/12/2020,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 37.085,44 (trinta e sete mil, oitenta 
e cinco reais e quarenta e quatro centavos) destinados 
a suplementação das dotações abaixo discriminadas, 
consignadas no orçamento da despesa vigente para o 
corrente exercício, a saber:
Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 241 - 12.361.0150.2048.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar..................	               8.420,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Ficha: 	 250 - 12.361.0150.2048.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar..................	            17.975,44

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 256 - 12.361.0150.2048.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar..................	            10.690,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL ...............................................................   R$ 37.085,44

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
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Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 242 - 12.361.0150.2048.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar..................	             -8.420,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Ficha: 	 247 - 12.361.0150.2048.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar..................	           -17.975,44

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 255 - 12.361.0150.2048.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar..................	           -10.690,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL .................................................................   R$ 37.085,44

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 3 de 
agosto de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 008/2021

Pregão Presencial nº 002/2021

Processo Licitatório nº 005/2021

Processo Administrativo nº 006/2021

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: AUTO POSTO KAJUBI DE INDIAPORÃ 
LTDA. – CNPJ: 43.429.315/0001-61

Valor Total do Aditivo R$ 13.001,38 (treze mil e um 

reais, trinta e oito centavos)

Objeto: 3º Termo Aditivo, referente ao contrato assinado 
em 3 de fevereiro de 2021, para fornecimento em até a 
quantidade de combustíveis (Diesel S-500) para veículos 
e maquinários de diversos setores desta Municipalidade, 
reajusta o valor por litro do DIESEL S-500, que passa 
a Valer R$ 4,71 (quatro reais, setenta e um centavos), 
tendo um aumento em porcentagem em 3,0849%, de 
acordo com o Art. 65, II, “d”, da Lei Federal nº 8666/93 
e suas alterações posteriores e cláusulas sexta (6.1.) do 
contrato.

Assinatura: 28/7/2021

Vencimento: 2/2/2022

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 093/2021

Pregão Eletrônico nº 008/2021

Processo Licitatório nº 060/2021

Processo Administrativo nº 063/2021

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: CIRURGICA SOUZA RIO PRETO 
EIRELLI – CNPJ: 26.756.192/0001-54

Valor Total do Contrato R$ 7.250,00 (sete mil, duzentos 
e cinquenta reais)

Objeto: Aquisição de Equipamentos para Laboratório 
de Análise Clínica, para equipar e aparelhar as instalações 
do Laboratório do Hospital Municipal Dr. Jair Sponquiado, 
Conforme Edital e seus Anexos.

Assinatura: 28/7/2021

Vencimento: 27/10/2021

Dispensas

RESUMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO

Assunto: Dispensa de Licitação – Art. 24 – Inciso II – 
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Lei Federal nº 8666/93.

Solicitantes: Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Contratação de empresa especializada no 
ramo para prestação de serviços de conserto mecânico 
do veículo “CHEVROLET – SPIN 1.8L – AT PREMIER 
– PLACA EFA-1219”, com o fornecimento de peças/
produtos, ferramentas/equipamentos e mão de obra 
necessária para a realização dos serviços, para atender o 
Departamento de Saúde do Município.

Decisão: À vista das justificações do Responsável pela 
Secretária e do Parecer Técnico Jurídico, “RATIFICO” 
a dispensa, e autorizo a contratação dos serviços com 
aquisição das peças/produtos, devido à necessidade de 
atender ao Departamento Solicitante.

Fonte do Recursos: 001-PRÓPRIO

Indiaporã-SP, 3 de agosto de 2021.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

Processo Administrativo nº 073/2021

Processo Licitatório nº 070/2021

Dispensa de Licitação nº 035/2021

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 

– CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem interessar 
possa, que o Exmo. Sr. Prefeito, “HOMOLOGOU”  o LOTE 
ÚNICO do Pregão Presencial nº 012/2021 – Processo 
Licitatório nº 066/2021 – Processo Administrativo nº 
069/2021”, que tem como objeto a “Elaboração da Ata de 
Registro de Preços, para aquisição de Cargas de Oxigênio 
em Cilindros, para uso na UBS - Unidade Básica de Saúde 
do Município e em tratamento domiciliar em pacientes pós 
alta COVID-19, para atendimento da Secretaria Municipal 
de Saúde, com previsão de consumo para 6 (seis) meses”, 
para a empresa ANTONIO R.DE BRITO NETO – CNPJ: 
01.582.957/0001-56, no valor de R$ 32.660,00 (trinta e 
dois mil, seiscentos e sessenta reais). Fica convocada a 
interessada para assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidas, sob pena de decair do 

direito ao registro, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 L.L., desde que precluso o prazo de recurso e/ou, 
proceda-se na forma da lei.

Indiaporã – SP, 2 de agosto de 2021.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito
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